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Prefeitura Municipal de America Dourada
Portaria

América Dourada 
Bahia 

Portaria nº OU2020 

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial para atendimento às 
demandas do CME no período de 90 dias, bem como de suas 
'Câmaras. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei nº 130/98, considerando o Decreto nº 45/2020, que estabelece medidas complementares aos 
Decretos 41, 42 e 44/2020 para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica instituída a Comissão Especial para atendimento às demandas do Conselho Municipal de 
Educação por um período de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único - Para efeito do caput do artigo 1 º, ficam instituídas as Câmaras, como segue: 

a) Comissão de Educação 

Presidente - Flávia Marques Camacam 
Vice-Presidente - José Plínio Cardozo da Silva 

b) Comissão do CACS-FUNDEB 

Presidente - Lidiana Sousa Araújo Oliveira 
Vice-Presidente - Mônica Barbosa da Silva Santos 

e) Comissão Interna 

Presidente - Acácia Barbosa dos Santos 
Vice-Presidente - Reinijasson Dias dos Santos 

Art. 2° - O Presidente desta Comissão Especial é o Vice-Presidente da Comissão Interna. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

América Dourada- Bahia, 1 ºde abril de 2020. 

Valm~no 
Presidente 
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